
]PREFE][ TURA MUNIC] [ PAL DE BOTUCATU

ESTADO DE SÃO PALILO

LEI COMPLEMENTAR N° 1.162
de 9 de setembro de 2015.

( Projeto de Lei Complementar n". 33/20] 5)

"Dispõe sobre alteração da Lei Complementar
n°

. 1.119/14 - LDO exercicio de 2015 e dû outras

providencias".

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

Lei Complementar:

Art. 1° Ficam alterados nos Anexos V e VI, da Lei Complementar n° 1.119, de 9 de setembro de 2014 -

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, os seguintes projetos e objetivos:

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

(x )ALTERAÇÃO
PROGRAMA: SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: N"0004
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: N"02.04.00

OBJETIVO: Assegurar a todos os alunos do ensino infantil e fundamental, incluindo os com necessidades especiais, a permanência e o percurso

escolar, com ações que implementem programas de alfabetização e melhoria constante na qualidade dos recursos didáticos e pedagógicos.

JUSTIFICATIVA: Atendimento aos preceitos constitucionais, e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos botucatuenses, melhorando seu

conhecimento das matérias básicas.

METAS
INDICADORES UNIDADE DE MEDIDA INDICE RECENTE INDICE FUTURO
Alunos Aprovados Percentual 95,00 95,00

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$) 82.946.000,00

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

(x )ALTERAÇÃO
PROGRAMA: MERENDA ESCOLAR

CÓDIGO DO PROGRAMA: N"0005
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CODIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL: N 02.04.00

OBJETIVO: Fornecer aos alunos da rede municipal de educação, refeição balanceada, suprindo parte das recomendações nutricionais diárias.

JUSTIFICATIVA: O atendimento dos direitos constitucionais da criança e do adolescente,que propöe o suprimento de parte das necessidades

nutricionais, contribuindo para o bem-estar físico e mental, e, consequentemente,diminuindo a evasão e melhorando o rendimento escolar.

METAS
INDICADORES UNIDADE DE MEDIDA INDICE RECENTE INDICE FUTURO

Fornecimento de Merenda Escolar Atendimento da demanda por merenda escolar (% ) 100,00 100,00

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$) 6.422.000,00

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPlO

(x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA: GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA UNIDADE: N"02.04.01

EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO: N" 12
SUBFUNÇAO: ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: N"361
PROGRAMA: SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: N" 0004

AÇÕES
ATIVIDADE: VALE ALIMENTAÇÃO
CÓDIGO DO PROJETO: N" 2.034

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

100,00 01

CUSTO FINANCElRO TOTAL (R$)9.058.000,00
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO

(x) ALTERAÇAO

UNIDADE EXECUTORA: COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BASICA
CODIGO DA UNIDADE: N"02.04.02

EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO: N"12
SUBFUNÇAO:

ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: N"361
PROGRAMA: SERVlÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CODIGO DO PROGRAMA: N" 0004
AÇÕES
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS
CODIGO DO PROJETO: N" 1.003

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

100,00 01
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$) 1.395.470,00

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÄRIO - LDO
UNIDADES EX_ECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO

(x) ALTERAÇAO
UNIDADE EXECUTORA: COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BASICA
CODIGO DA UNIDADE: N"02.04.02

EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO: N" 12

SUBFUNÇAO: ENSINO INFANTIL

CODIGO DA SUBFUNÇAO: N"365
PROGRAMA: SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÃSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: N" 0004

AÇÕES
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS

CÓDIGO DO PROJETO: N" 1.003

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

100,00 01

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$) 688.000,00

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO

(x) ALTERAÇAO
UNIDADE EXECUTORA: GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA UNIDADE: N"02.04.01

EDUCAÇAO
CÓDIGO DA FUNÇÃO: N"12
SUBFUNÇAO: ADMINISTRAÇAO GERAL
CODIGO DA SUBFUNÇAO: N" 122

PROGRAMA: SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CODIGO DO PROGRAMA: N" 0004

AÇÖES
PROJETO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CODIGO DA ATIVIDADE: NO 2.100

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

100,00 01
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$) 562.973,00

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO

(x) ALTERAÇAO
UNIDADE EXECUTORA: COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BASICA

CODIGO DA UNIDADE: N"02.04.02
EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO: N" 12
SUBFUNÇAO: ENSINO FUNDAMENTAL
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CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: N"361
PROGRAMA: SERVlÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: NN 0004

AÇÕES
ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DOS SERVlÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA ATIVIDADE: N" 2.100
META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
95,00 01
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$) 45.248.557,00

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO
(x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA: COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BASICA
CÓDIGO DA UNIDADE: N"02.04.02
EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO: N" 12

SUBFUNÇÃO: ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: N"365
PROGRAMA: SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: N" 0004
AÇÕES
ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÄSICA
CODIGO DA ATIVIDADE: N" 2.100

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

95,00 01

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$) 20.528.000,00

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVlMENTO DO MUNICIPIO
(x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA: COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BASICA

CODIGO DA UNIDADE: N"02.04.02

EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO: N" 12

SUBFUNÇAO: ENSINO ESPECIAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: N"366
PROGRAMA: SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CODIGO DO PROGRAMA: No 0004

AÇÕES
ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DOS SERVlÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA ATIVIDADE: N" 2.100

META FÍSICA

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

95,00 0 l
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$) 495.000,00

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO
(x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA: COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CÓDIGO DA UNIDADE: N"02.04.04

EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO: N" 12
SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: N"243
PROGRAMA: MERENDA ESCOLAR

CÓDIGO DO PROGRAMA: N 0005

AÇÕES
ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA ATIVIDADE: N" 2.100

META FÍSICA

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

100,00 01

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$) 6.322.000,00
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Art. 20 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite
de R$910.097,00 (novecentos e dez mil e noventa e sete reais), obedecendo as seguintes fichas
despesa:

Ficha Órgão Valor (R$)
88 158.000,00

90 95.470,00

100 Educação 352.027,00

112 278.000,00

121 26.600,00

Art. 3° O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o recurso
proveniente da anulação parcial, até o limite de R$910.097,00 (novecentos e dez mil e noventa e
sete reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Ficha Órgão Valor (R$)
75 147.027,00

77 5.000,00

94 10.000,00

95 135.470,00

97 5.000,00

98 29.000,00

102 11.000,00

115 203.000,00

117 Educação 26.600,00

136 21.875,00

137 50.000,00

138 53.125,00

140 20.000,00

141 20.000,00

164 10.000,00

165 5.000,00

167 158.000,00

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 9 de setembro de 2015.

Jo

\ Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secreheria e Expediente aos 9 de setembro de 2015 - 160° ano de

emancipação político-administrativa de Botu u.

Rogério José DÉio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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